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Lat de, automotores de qualquer categoria, transitem com farois baixos ligados

durante as vinte e quatro horas do dia, em todas as rodovias do

Estado de São Paulo.

Artigo 2o - O descumprimento desta Lei implicará

em pena de multa equivalente a 100 (cem) UFESPs.

Artigo 3o - O Poder Executivo, através do orgao

competente, regulamentara esta Lei.

Artigo 4o -— Esta Lei entrará em vigor na data

da sua publ icação.
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A exemplo do que vem acontecendo em outros Estados,
mera ro o tras O PP eram sia 0 Aee a tristeet o eme remo

também somos partidários e favoraveis a qualquer medida que vise

diminuir as ocorrencias de transito.

Uma das medidas e a que ora apresentamos atraves

desta propositura.
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Experiência nesse sentido em outros países, como

o Canadá e a Suécia, demonstra considerável redução do número

de acidentes de trânsito. Isto deve-se a dois fatos incontestaveis:

- está provado que o uso permanente de faróis acesos durante o dia

ajuda os pedestres e os motoristas de outros veículos, no cálculo

da distância, da direção e na noção de velocidade;

- a atitude de ligar os farois durante o dia tem o significado de

"colocar em guarda! o motorista que, com este ato simples, fica

“ ma

mais alerta as situaçoes de riscos e perigos.

Se levarmos em conta o estado atual de nossas

rodovias e ruas, carentes de manutençao e sinalizaçao, isto, por

si só, ja justificaria tal propositura.

Onde já foi implantada, tal medida tem se revelado
. a - . . - ou “ .

eficaz, facil de fiscalizar e cumprir, economica e acima de tudo

tem evitado muitos acidentes e perda de vidas humanas.

Razoes pelas quais pedimos a melhor acolhida

dos nobres pares nesta Casa de Leis.

Sala das Sessoes em,

Deputado ISRAEL ZEKCER
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 70o a 74o Sessões Ordinárias (de

17 a 23/05/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 24/05/96.
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ARQUIVADO NOS TERMOS DO

ARTIGO 1.o, “CAPUT” DA

RESOLUÇÃO N.o 801/99.
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